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LEI N9 3874/90 

D::! 21 de setembro de 1990 

PUt!LICADO(A) NO JORNAL 
tiOlHIM DO ~.AUNIUfiO'· 

I 

N.o 'i-S(o de ;)j 1 QCf 1 !9 Qf)_ 

·Estabel ece a obrigatoriedade da divulgaçâo , 
~lo Executivo c pelas anpresas que or,crim. o 
serv~ço, can antecedênci a mínilnél de nove 
dias, das majoraçoos das tarifas do scr..·i
ço ee transport;c coletivo urbano . 

O 29 VICE-PRESIDENI'E DA <:Ár·lA.RA MJNICIPAL DE SÃO J(J:>É 
DCS CAC-lPOS, NO EX:ErCÍCIO DA PRESIDfN:IA E NO USO DE SUAS ATFIDUiç0ES .:L
GAIS , EH ESPS::::IAL O DISroSTO NO § 69 00 AIITIGO 78 DA LEI ORG'\NICA, PIO!"JL
Gt\ A Sm.JINTE LEI : 

Artiqo 19 - f:· obrigatória a divulgação, pelo Exee~;::i-

vo, ccrn antecedência mínima de 09 (nove) dias, das nujoraçees das taribs,L 

do serviço de transporte ooletivo urbano . 

Artigo 29 - Durante o período previsto no artigo ~~te 

rior, é obrigatória, pelas empresas que or..cram o serviço de transporte co 

letivo urbano , a afixação, nos re~ctivos veículos que prestam esse ~:.e=

viço, de aviso contw.do a data da vigência da nova tarifa e o valor da ;;-e r

ma. 
Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data da s.Ja 

publicação, 

pal de são José dos Cllrnpo 

de:! mil, novecentos e nove 

Diretor 

secretaria da Câmara 1-'i.mici 

do rros de setembro do ano 
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